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EXPEDIENTE 
O Diário Oficial do Município de Itaoca, veiculado exclusivamente na 
forma eletrônica com versão impressa para fins de arquivamento, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente responsáveis pelo 
conteúdo aqui publicado. 
 

ACERVO 
As edições do Diário Oficial Eletrônico de Itaoca poderão ser 
consultadas através da internet, por meio do seguinte endereço 
eletrônico: www.itaoca.sp.gov.br. 
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e independente de 
qualquer cadastro. 

 
ENTIDADES 

Prefeitura Municipal de Itaoca 
CNPJ 67.360.362.0001-64 
Rua Paulo Jacinto Pereira, 145 - Centro, Itaóca -SP  
Telefone: (15) 3557-1118 – 3557-1145 
Site: www.itaoca.sp.gov.br 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP - Brasil, em 
conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001 O Município de Itaoca garante a autenticidade 
deste documento, desde que visualizado através do site www.itaoca.sp.gov.br 
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LEIS 

 
LEI MUNICIPAL Nº 835, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2024 

“DE AUTORIA DA VEREADORA DARZI FERREIRA DA SILVA MOTA” 
 
“DÁ A DENOMINAÇÃO DE RUA LUIZ DIAS DA SILVA, O TRECHO QUE SE INICIA PRÓXIMO 
A CHÁCARA DO SR. ERISVALDO BUENO DE SOUZA, POPULARMENTE CONHECIDO COMO 
“CAFÉ” E VAI ATÉ O INÍCIO DA RUA CAETANO DIAS DA SILVA, BAIRRO CARAÇAS NESSE 
MUNICIPIO”.  
 
                                                       ANTÔNIO CARLOS TRANNIN, Prefeito                                                           
do município de ITAOCA, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais. 
 
                                                      FAZ SABER, que a    Câmara do    município de        ITAOCA, 
                                                 Aprovou    e   ele   sanciona   e   promulga   a    seguinte    Lei; 
 
                                                                                                                                                                                                                                        
 
Art. 1º - Fica denominado de Rua LUIZ DIAS DA SILVA o trecho que se inicia próximo a 
chácara do Sr. Erisvaldo Bueno de Souza, e vai até o início da Rua Caetano Dias da Silva, 
medindo aproximados 560 metros, situado no Bairro Caraças neste Município de Itaoca 
estado de São Paulo.  
 
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
 

ANTONIO CARLOS TRANNIN 
Prefeito Municipal de Itaoca/SP. 

 
 

LEI MUNICIPAL Nº 834, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2024 
 

“CRIA O FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL E INFRAESTRUTURA – 
FMSAI E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 
ANTONIO CARLOS TRANNIN, Prefeito do Município de Itaoca/SP, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
FAZ SABER que a CAMARA MUNICIPAL DE ITAOCA/SP aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte lei 
 
 
 
Art. 1º - Fica o Fundo Municipal de Saneamento Ambiental e Infraestrutura – FMSAI, 
destinado a apoiar e suportar ações de saneamento básico, ambiental e de 
infraestrutura no Município. 
 
Parágrafo único – Sem prejuízo das ações de saneamento básico e ambiental de 
reponsabilidade da Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo, os 
recursos do Fundo deverão ser aplicados no custeio de obras e serviços relativos a: 
 
I – Intervenções em áreas de influência ou ocupadas predominantemente por população 
de baixa renda, visando a regularização urbanística e fundiária de assentamentos 
precários e de parcelamentos do solo irregulares; 
 
II – Limpeza, despoluição e canalização de córregos; 
 
III – Abertura ou melhoria do viário principal e secundário, vielas, escadarias e 
congêneres, em áreas de influência ou ocupadas predominantemente por população de 
baixa renda, visando a regularização urbanística e fundiária de assentamentos precários 
e de parcelamento do solo irregulares; 
 
IV – Provisão habitacional para atendimento de famílias em áreas de influência ou 
ocupadas predominantemente por população de baixa renda, visando à regularização 
urbanística e fundiária de assentamentos precários e de parcelamentos de solo 
irregulares; 
 
V- Implantação de parques e de outras unidades de conservação necessárias à proteção 
das condições naturais e de produção de água no Município e de reservatórios para o 
amortecimento de picos de cheias; 
 
VI – Drenagem, contenção de encostas e eliminação de riscos de deslizamentos; 
 
VII – Desapropriação de áreas para implantação das ações de responsabilidade do 
FMSAI. 
 
Art. 2º - O Fundo Municipal de Saneamento Ambiental e Infraestrutura será constituído 
de recursos provenientes de: 
 
I – Repasses de recursos previstos no contrato de prestação de serviços públicos de 
abastecimento de água e esgotamento sanitário firmado com a Companhia de 
Saneamento Básico do Estado de São Paulo, conforme Termo Aditivo, destinados à 
investimentos complementares a cargo do município; 
 
II – Dotações orçamentárias a ele especificamente destinadas; 
 
III – Créditos adicionais a ele destinados; 
 
IV – Rendimentos obtidos com a aplicação de seu próprio patrimônio; 

 
V – Outras receitas eventuais. 
 
Art. 3º - Os recursos do Fundo Municipal de Saneamento Ambiental e Infraestrutura – 
FMSAI serão depositados em conta corrente específica de titularidade do Município, sob 
a denominação “Fundo Municipal de Saneamento Ambiental e Infraestrutura”, a ser 
aberta e mantida em instituição financeira oficial, vinculados exclusivamente ao 
atendimento das finalidades estabelecidas nesta Lei, no Contrato, conforme Termo 
Aditivo, e aos compromissos previstos no Contrato. 
 
§ 1º - O FMSAI terá contabilidade própria e deverá manter registro de todos os atos 
administrativos a ele pertinentes, promovendo total transparência e liberando ao pleno 
conhecimento e acompanhamento da sociedade em meios eletrônicos de acesso 
público, informações pormenorizadas sobre a execução orçamentária e financeira do 
Fundo, bem como das ações financiadas pelo mesmo. 
 
§ 2º Decreto do Poder Executivo deverá regulamentar em até 30 (trinta) dias a 
organização e funcionamento do FMSAI, bem como sua vinculação, mecanismos, 
procedimentos e responsáveis por sua gestão, observadas as premissas desta Lei. 
 
§ 3º - A gestão do FMSAI deverá ser realizada por órgão colegiado, o qual terá 
competências para definir as diretrizes e mecanismos de acompanhamento, gestão, 
fiscalização, controle, aplicação dos recursos, aprovação das contas do fundo e remessa 
de informação aos órgãos de controle e à ARSESP. 
 
§ 4º - O órgão colegiado responsável pela gestão do FMSAI, referido no parágrafo 
anterior, deverá contar com representantes da sociedade civil, ligado direta ou 
indiretamente, ao setor de saneamento básico. 
 
§ 5º - O saldo financeiro do Fundo será transferido para o exercício seguinte. 
 
Art. 4º - Em caso de inadimplemento de faturas de consumo e/ou acordos de 
parcelamentos por parte dos órgãos e entidades da administração direta do MUNICÍPIO, 
a SABESP poderá reter, provisoriamente, os repasses realizados ao FMSAI, observado o 
montante total devido em razão do inadimplemento. 
 
Art. 5º - Caberá ao MUNICÍPIO adotar a regulamentação fixada pela ARSESP como 
critérios e condições para o reconhecimento tarifário do repasse de parcela da receita 
direta dos prestadores, regulados pela Agência Reguladora, aos fundos municipais de 
saneamento básico. 
 
Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogas as disposições em 
contrário. 
 
 
Itaoca/SP, em 25 de Novembro de 2024. 
 

ANTONIO CARLOS TRANNIN 
Prefeito Municipal de Itaoca/SP 

 
 

LICITAÇÕES/CONTRATOS 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 031/2024 – PROCESSO Nº 067/2024 A Prefeitura Municipal 
de Itaoca/SP, em atendimento ao §2º do art. 75 da Lei nº. 14.333/2021, torna público 
para conhecimento dos interessados, o presente aviso da Dispensa de Licitação Nº 
031/2024. Objeto: AQUISIÇÃO DE EMPILHADEIRA PARA USO NA AREA DE CARGA E 
DESCARGA DE MATERIAIS RECICLAVEIS. Para tanto, convoca as empresas interessadas a 
enviarem suas propostas para o(s) objeto(s) constante(s) do Termo de Referência, 
disponibilizados no site www.itaoca@sp.gov.br (aba licitação), e enviado 
exclusivamente para o e-mail dispensa.lic.itaoca@gmail.com Inicio as 23h59min do dia 
27 de novembro de 2024 até as 23h59min do dia 02 de dezembro de 2024. 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 032/2024 – PROCESSO Nº 072/2024 A Prefeitura Municipal 
de Itaoca/SP, em atendimento ao §2º do art. 75 da Lei nº. 14.333/2021, torna público 
para conhecimento dos interessados, o presente aviso da Dispensa de Licitação Nº 
032/2024. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE 
VEICULO AUTORIZADO RECREATIVO – CARRETA DA ALEGRIA/CARRETA FURACÃO. Para 
tanto, convoca as empresas interessadas a enviarem suas propostas para o(s) objeto(s) 
constante(s) do Termo de Referência, disponibilizados no site www.itaoca@sp.gov.br 
(aba licitação), e enviado exclusivamente para o e-mail dispensa.lic.itaoca@gmail.com 
Inicio as 23h59min do dia 27 de novembro de 2024 até as 23h59min do dia 02 de 
dezembro de 2024. 
 

EDITAIS 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
A Prefeitura do Município de Itaoca/SP, tendo em vista a HOMOLOGAÇÃO, em 
23/10/2023, do CONCURSO PUBLICO 001/2023, para provimento de cargo de:  
TÉCNICO DE ENFERMAGEM, convoca o seguinte candidato habilitado para 
apresentação de documento e manifestação de interesse na ocupação da vaga 
disponibilizada: 
 
 

CARGOS VAGAS COLOCADOS 
TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM 

02 Fabricio Duarte da Rocha – 7º 
Colocado; 
Andreia Maciel de Pontes dos Reis 
– 8º Colocada. 

 
 

Devem o candidato se apresentar -se no período de 27 de Novembro à 03 de 
Dezembro de 2024, no horário das 08h00 às 11h00 e das 13h00 às 17h00, à Rua Paulo 
Jacinto Pereira, 145, próximo ao CDHU, nesta cidade de Itaoca, munidos dos seguintes 
documentos: 
 
- Xerox da cédula de Identidade (RG) e (CPF); 
- Xerox da Certidão de Casamento ou Nascimento; 
- Xerox do título eleitoral e comprovante da última votação; 
- Xerox da certidão dos filhos menores que 14 anos; 
- Xerox do Alistamento Militar (sexo Masc.); 
- Xerox do Certificado, Diploma ou Histórico, comprovando a escolaridade exigida para 
o emprego público; 
- Carteira Profissional; 
- Xerox do Comprovante de endereço (água, luz ou telefone); 
- Número da conta no Banco Bradesco (se houver); 
- Declaração de não ocupar cargo público e remunerado (exceto os acúmulos previstos 
por Lei); 
- Declaração de Bens; 
- Atestado de Antecedentes Criminais; 
- 01 (uma) foto 3x4; 
- Xerox Carteira de Vacinação Atualizada; 
- Cartão ou nº do PIS/Pasep. 
 
No prazo estipulado anteriormente o candidato, além da apresentação da 
documentação referida, manifestará interesse na ocupação da vaga disponibilizada. 
 
A contratação e o início das atividades relativas aos cargos/vagas disponibilizadas 
serão efetivados à partir de 06 de Janeiro de 2025. 
 
O não comparecimento do candidato convocado(a) para a apresentação da 
documentação mencionada implicará na automática interpretação de desinteresse da 
vaga/cargo e autorizará a municipalidade em proceder na convocação do candidato 
subsequente até que se preencha o número de vagas disponibilizado neste Edital. 
 
Itaoca, 26 de Novembro de 2024.  
 
 

ANTONIO CARLOS TRANNIN 
Prefeito Município de Itaoca 

 
 
 
 
 

ATOS DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO 
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